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Processo n° 10855.900393/2006-50
Recurso Voluntario
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Sesséo de 15 de maio de 2019
Assunto RESTITUICAO/COMPENSACAO

Recorrente DUPONT CIPATEX S/A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem os.-membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio César Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro
Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli
Pereira Bessa (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP).

Adoto, em sua integralidade, o relatorio do Acordédo de Recurso Voluntario n® 14-
30.650 - 52 Turma da DRJ/RPO, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizacGes
processuais.

" Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta em face do Despacho
Decisério em que foi apreciada a Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP) de fis.
15/21, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débito de Cofins
(codigo de receita: 2172) de sua responsabilidade, periodo de apuracdo: abril de 2003,
com crédito decorrente de Saldo Negativo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica,
relativo ao ano-calendério de 2002, no valor de R$ 111.579,41 (fl. 16).

Por intermédio do despacho decisorio de fl. 05, ndo foi reconhecido qualquer direito
creditério a favor da contribuinte e, por conseguinte, ndo-homologada a compensagdo
declarada na PER/Dcomp de n° 33507.25608.030703.1.3.02-5885, ao fundamento de
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
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   Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (SP).
 Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Recurso Voluntário nº 14-30.650 - 5ª Turma da DRJ/RPO, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
 " Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/DCOMP) de fls. 15/21, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débito de Cofins (código de receita: 2172) de sua responsabilidade, período de apuração: abril de 2003, com crédito decorrente de Saldo Negativo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, relativo ao ano-calendário de 2002, no valor de R$ 111.579,41 (fl. 16).
 Por intermédio do despacho decisório de fl. 05, não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada na PER/Dcomp de nº 33507.25608.030703.1.3.02-5885, ao fundamento de que �não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/Dcomp�. 
 Irresignada, interpôs a contribuinte manifestação de inconformidade de fls. 01/04, na qual alega, em síntese, que: 
 a) em 03/07/2003, protocolou PER/Dcomp na qual compensou débito de Cofins, no montante de R$ 121.007,87, com crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 310.932,44; 
 b) na época, o mesmo valor de saldo negativo de IRPJ foi informado na DIPJ, qual seja, o montante de R$ 310.932,44; 
 c) em 2007, a ora intimada retificou a DIPJ, que foi protocolada em 25/09/2007; 
 d) a DIPJ-retificadora traz expresso, na ficha 12A, o valor correto de saldo negativo de IRPJ, qual seja, o montante de R$ 296.654,31; 
 e) por um lapso, a contribuinte não procedeu a retificação do PER/Dcomp; 
 f) em 20/05/2008, o despacho decisório declarou a não-homologação da compensação, em virtude do valor informado na DIPJ não corresponder com o valor do saldo negativo informado no PER/Dcomp; 
 g) o valor original do saldo negativo informado no PER/Dcomp é de R$ 310.932,44, sendo o valor do saldo negativo informado na DIPJ-retificadora de R$ 296.654,31, que é mais que suficiente para compensar o débito original de R$ 121.007,87, devido a título de Cofins; 
 h) não faz sentido ser penalizada a pagar por um débito, tendo um valor de crédito que lhe é de direito, que ultrapassa em dobro o valor do referido débito, pelo simples fato de não ter procedido com a retificação do PER/Dcomp; 
 i) tão logo detectou o equívoco no valor do saldo negativo de IRPJ, a contribuinte procedeu a retificação da DIPJ; 
 j) não adotou o mesmo procedimento com relação ao PER/Dcomp por um lapso de esquecimento;
  k) o valor do saldo negativo de IRPJ é suficiente para quitar o débito devido a título de Cofins. Ao final, requer o recebimento da manifestação de inconformidade, com a homologação da compensação declarada no PER/Dcomp, excluindo a condenação imposta, bem como multa e juros aplicados, protestando pela apresentação de novos documentos que se fizerem necessários para comprovação dos fatos alegados.
 É o relatório."
 
 A 5ª Turma da DRJ/RPO por meio do Acórdão de Impugnação nº 14-30.650, julgou a manifestação de inconformidade improcedente, conforme a seguinte ementa:
 " Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2002
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO.
 O reconhecimento de direito creditório a título de saldo negativo reclama efetividade no pagamento das antecipações calculadas por estimativa, a constatação dos pagamentos ou das retenções, a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções e comprovação contábil do valor devido na apuração anual.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2002
 APRESENTAÇÃO DE PROVAS.
 Sob pena de preclusão temporal, o momento processual para o oferecimento da manifestação de inconformidade é o marco para apresentação de provas e alegações com o condão de modificar, impedir ou extinguir a pretensão fiscal, consideradas as exceções previstas no estatuto processual tributário."
 
 A decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
 Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, ao autor incumbe o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito. Consequentemente, por ocasião do presente contencioso, a declaração de compensação sob exame deve estar, necessariamente, instruída com as devidas provas do indébito tributário no qual se fundamenta.
 Nesse contexto, esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado que em tema de restituição e compensação de saldo negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento de quatro premissas: 1ª) a constatação dos pagamentos ou das retenções; 2ª) a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções; 3ª) a apuração do indébito, fruto do confronto acima delineado e, 4ª) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado em auto compensações.
 Por se tratar de contribuinte sujeito ao regime de apuração do imposto com base no lucro real, esta deveria, ao fim de cada período-base de incidência do imposto, apurar o lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, que serão transcritos no Livro de Apuração de Lucro Real (LALUR), nos termos dos artigos 7º e seu § 4º, e 8º, inciso I, ambos do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.
 Dessa forma, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas em lançamentos contábeis, dentre estas, destacam-se: os registros contábeis de conta no ativo do IRPJ a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, os Livros Diário e Razão, etc., tudo de forma a ratificar o indébito pleiteado.
 No presente caso, a recorrente, em sua peça impugnatória, não apresentou qualquer documentação com esta intenção, limitando-se a tão-somente apresentar parte da Ficha 12 de sua DIPJ-retificadora (fl. 11) e a planilha de �Controle e Atualização Monetária dos Créditos Tributários Federais� à fl. 07, objetivando tão somente demonstrar como compensou o valor do indébito que alega ter direito, como se este fosse líquido e certo.
 A contribuinte, quando apresenta uma Declaração de Compensação, deve, necessariamente, provar um crédito tributário a seu favor para ter o direito de extinguir um débito tributário constituído em seu nome, de forma que o reconhecimento do indébito tributário seja o fundamento fático e jurídico de qualquer declaração de compensação.
 Na declaração de compensação apresentada, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
 Com referência ao protesto pela apresentação de novos documentos, a contribuinte não manifestou a impossibilidade de apresentação de qualquer documento no prazo previsto para manifestação, seja por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo elencado no § 4º do artigo 16 do PAF.
 
 Recurso Voluntário
 A recorrente, em seu recurso voluntário, no intuito de comprovar o direito creditório a título de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2002, apresenta a seguinte composição dos créditos, de acordo com a DIPJ/2003 retificadora:
 a) Valores pagos conforme DARF (Doc.3):
 /
 b) Valores de Imposto de Renda Retido na Fonte:
 /
 A recorrente anexa ao presente recurso , para comprovar o pagamento do IRPJ do ano-calendário de 2002, os livros diário e razão com os lançamentos contábeis das antecipações ocorridas (Doc. 5 e 6).
 Lembra que o saldo negativo de IRPJ na DIPJ retificadora (Doc. 4) no montante de R$ 296.654,31 é mais que suficiente para compensar o débito original de R$ 121.007,87, devido a título de COFINS na PER/DCOMP(Doc. 2).
 Colaciona ementa de diversos acórdãos administrativos, no sentido que o erro material no preenchimento da DIPJ não exclui o direito de se restituir ao contribuinte o saldo negativo de IRPJ.
 Por fim, requer a improcedência do acórdão de 1ª instância, protestando pela apresentação de novos documentos que se fizerem necessários para comprovação dos fatos alegados.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
  O Recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos, portanto dele conheço.
 Em síntese, a recorrente alega o erro material no preenchimento da DIPJ não exclui o direito de se restituir ao contribuinte o saldo negativo de IRPJ. 
 A fim de comprovar o direito creditório a título de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2002, apresenta a composição dos créditos, de acordo com a DIPJ/2003 retificadora (fls. 65 a 154).
 Anexa ao presente recurso , para comprovar o pagamento do IRPJ do ano-calendário de 2002, os comprovantes de arrecadação (fls. 57 a 64), os livros diário e razão com os lançamentos contábeis das antecipações ocorridas (fls. 155 a 167).
 Verifica-se que os documentos apresentados comprovam os pagamentos, contudo são insuficientes para comprovar a liquidez e certeza do crédito referente ao saldo negativo de IRPJ, pois não foi apresentados nem os livros diários e razão com a apuração do lucro líquido nem o LALUR com a determinação do valor saldo negativo de IRPJ. Também não se comprovou a retenção e à oferta à tributação das receitas que ensejaram a retenção.
 Quanto à preclusão de apresentação das provas, a jurisprudência do CARF é nos sentido que os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72 não podem ser interpretados de forma literal, mas, ao contrário, devem ser lidos de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no processo administrativo tributário, no qual vige a busca pela verdade material, nesse sentido o acórdão nº 402­005.033�4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária / 3ª Seção de Julgamento, conforme a seguinte ementa:
 "ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano calendário: 2007 
 PARECER TÉCNICO. JUNTADA APÓS APRESENTAÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE 
 A juntada de parecer pelo contribuinte após a interposição de Recurso Voluntário é admissível. O disposto nos artigos 16, §4º e 17, ambos do Decreto nº 70.235/1972 não pode ser interpretado de forma literal, mas, ao contrário, deve ser lido de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no universo do processo administrativo tributário, onde vige a busca pela verdade material, a qual é aqui entendida como flexibilização procedimental probatória. Ademais, referida juntada está em perfeita sintonia com o princípio da cooperação, capitulado no art. 6o do CPC/2015, o qual se aplica subsidiariamente no processo administrativo tributário."
 
 No caso concreto, diante das alegações da recorrente e dos documentos apresentados, considerando que trata-se de despacho decisório eletrônico, em que a análise do crédito foi realizada de forma superficial, apresenta-se a necessidade de diligência para confirmar o referido crédito e verificar a (in)subsistência das compensações. Após a realização da diligência, prestados os esclarecimentos, poderá ser definitivamente formada a convicção necessária ao julgamento meritório deste feito.
 
 Conclusão 
 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade Local, para:
 Pronunciar-se sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente, a confirmação do crédito alegado e a (in)subsistências das compensações. 
 Elaborar relatório, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras.
 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista à recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 Posterior retorno à 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para continuidade do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias
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que “ndo foi possivel confirmar a apuracdo do crédito, pois o valor informado na
Declaracdo de InformacGes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) néo
corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/Dcomp”.

Irresignada, interpds a contribuinte manifestacdo de inconformidade de fls. 01/04, na
qual alega, em sintese, que:

a) em 03/07/2003, protocolou PER/Dcomp na qual compensou débito de Cofins, no
montante de R$ 121.007,87, com crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, no valor
de R$ 310.932,44;

b) na época, o mesmo valor de saldo negativo de IRPJ foi informado na DIPJ, qual seja,
0 montante de R$ 310.932,44;

c¢) em 2007, a ora intimada retificou a DIPJ, que foi protocolada em 25/09/2007;

d) a DIPJ-retificadora traz expresso, na ficha 12A, o valor correto de saldo negativo de
IRPJ, qual seja, 0 montante de R$ 296.654,31;

e) por um lapso, a contribuinte ndo procedeu a retificagdo do PER/Dcomp;

f) em 20/05/2008, o despacho decisério declarou a ndo-homologagdo da compensacéo,
em virtude do valor informado na DIPJ ndo corresponder com o valor do saldo negativo
informado no PER/Dcomp;

g) o valor original do saldo negativo informado no PER/Dcomp é de R$
310.932,44, sendo o valor do saldo negativo informado na DIPJ-retificadora de R$
296.654,31, que é mais que suficiente para compensar o débito original de R$
121.007,87, devido a titulo de Cofins;

h) ndo faz sentido ser penalizada a pagar por um débito, tendo um valor de crédito que
Ihe é de direito, que ultrapassa em dobro o valor do referido débito, pelo simples fato de
n&o ter procedido com a retificagdo do PER/Dcomp;

i) tdo logo detectou o equivoco no valor do saldo negativo de IRPJ, a contribuinte
procedeu a retificacdo da DIPJ;

j) ndo adotou 0 mesmo procedimento com relagdo ao PER/Dcomp por um lapso de
esquecimento;

k) o valor do saldo negativo de IRPJ é suficiente para quitar o débito devido a titulo de
Cofins. Ao final, requer o recebimento da manifestacdo de inconformidade, com a
homologagdo da compensacdo declarada no PER/Dcomp, excluindo a condenagéo
imposta, bem como multa e juros aplicados, protestando pela apresentacdo de novos
documentos que se fizerem necessarios para comprovacao dos fatos alegados.

E o relatério."

A 5% Turma da DRJ/RPO por meio do Acordao de Impugnacdo n° 14-30.650,
julgou a manifestac@o de inconformidade improcedente, conforme a seguinte ementa:

" ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO.
O reconhecimento de direito creditorio a titulo de saldo negativo reclama
efetividade no pagamento das antecipacOes calculadas por estimativa, a
constatacdo dos pagamentos ou das retencdes, a oferta a tributacao das receitas
que ensejaram as retengbes e comprovacdo contabil do valor devido na
apuracdo anual.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.
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Apenas os creditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacao tributaria,
conforme artigo 170 do Cddigo Tributério Nacional.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2002

APRESENTACAO DE PROVAS.

Sob pena de preclusdo temporal, 0 momento processual para o oferecimento da
manifestacdo de inconformidade é o marco para apresentacdo de provas e
alegacdes com o conddo de modificar, impedir ou extinguir a pretenséo fiscal,
consideradas as excecOes previstas no estatuto processual tributario.”

A decisdo do érgdo julgador a quo teve como seguintes fundamentos:

1.

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Codigo de Processo Civil, ao autor
incumbe o 6nus da prova dos fatos constitutivos do seu direito.
Consequentemente, por ocasido do presente contencioso, a declaracdo de
compensacdo sob exame deve estar, necessariamente, instruida com as
devidas provas do indébito tributario no qual se fundamenta.

Nesse contexto, esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado
que em tema de restituicdo e compensacao de saldo negativo de IRPJ com
outros tributos, ou com o proprio, cabe o atendimento de quatro premissas:
1%) a constatacdo dos pagamentos ou das retencdes; 2%) a oferta a tributacdo
das receitas que ensejaram as retencoes; 3%) a apuracdo do indébito, fruto
do confronto acima delineado e, 4%) a observancia do eventual indébito ndo
ter sido liguidado em auto compensacGes.

Por se tratar de contribuinte sujeito ao regime de apuracdo do imposto com
base no lucro real, esta deveria, ao fim de cada periodo-base de incidéncia
do imposto, apurar o lucro liquido do exercicio mediante a elaboracdo, com
observéancia das disposicdes da lei comercial, do balan¢o patrimonial, da
demonstracdo do resultado do exercicio e da demonstracdo de lucros ou
prejuizos acumulados, que serdo transcritos no Livro de Apuracao de Lucro
Real (LALUR), nos termos dos artigos 7° e seu § 4°, e 8°, inciso |, ambos
do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977.

Dessa forma, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas em
lancamentos contébeis, dentre estas, destacam-se: 0s registros contabeis de
conta no ativo do IRPJ a recuperar, a expressao deste direito em balancos
ou balancetes, os Livros Diério e Razdo, etc., tudo de forma a ratificar o
indébito pleiteado.

No presente caso, a recorrente, em sua pe¢a impugnatéria, ndo apresentou
qualquer documentacdo com esta intencdo, limitando-se a t&o-somente
apresentar parte da Ficha 12 de sua DIPJ-retificadora (fl. 11) e a planilha de
“Controle e Atualizacdo Monetaria dos Créditos Tributarios Federais™ a fl.
07, objetivando tdo somente demonstrar como compensou o valor do
indébito que alega ter direito, como se este fosse liquido e certo.
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6. A contribuinte, quando apresenta uma Declaracdo de Compensacao, deve,
necessariamente, provar um crédito tributério a seu favor para ter o direito
de extinguir um débito tributario constituido em seu nome, de forma que o
reconhecimento do indébito tributario seja o fundamento fatico e juridico
de qualquer declaracdo de compensacao.

7. Na declaracdo de compensacdo apresentada, o indébito ndo contém os
atributos necessarios de liquidez e certeza, os quais sdo imprescindiveis
para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto a
Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de direito creditorio
incerto, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do Codigo Tributario
Nacional (CTN).

8. Com referéncia ao protesto pela apresentacdo de novos documentos, a
contribuinte ndo manifestou a impossibilidade de apresentacdo de qualquer
documento no prazo previsto para manifestacdo, seja por motivo de forca
maior ou por qualquer outro motivo elencado no § 4° do artigo 16 do PAF.

Recurso VVoluntario

A recorrente, em seu recurso voluntario, no intuito de comprovar o direito
creditério a titulo de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario de 2002, apresenta a
seguinte composicao dos créditos, de acordo com a DIPJ/2003 retificadora:

a) Valores pagos conforme DARF (Doc.3):

Data de Periodo de Valor do
Pagamento: Apuragio: DARF Pago em R$:
28/02/2002 31/01/2002 ) 32.345,82
31/05/2002 30/04/2002 . 33.29415
28/06/2002 - 31/05/2002 - ! K 29.583,28
31/07/2002 ' 30/06/2002 . 36.366,53
30/08/2002 31/07/2002 39.677,97-
30/09/2002 . 31/08/2002 39.892,03
© 3111012002 ’ 30/09/2002 . 37.212,03

29/11/2002 31/110/2002 ! 46.742 .17
' - 295.112,98
L

b) Valores de Imposto de Renda Retido na Fonte:

CNPJ da Fonte Pagadora: ' Cédigo da Receita: Valor do IRRF:
60.746.948/0001-12 6800 R$ 26.457,97

A recorrente anexa ao presente recurso , para comprovar o pagamento do IRPJ do
ano-calendario de 2002, os livros diério e razdo com 0s langcamentos contabeis das antecipacfes
ocorridas (Doc. 5 e 6).

Lembra que o saldo negativo de IRPJ na DIPJ retificadora (Doc. 4) no montante
de R$ 296.654,31 é mais que suficiente para compensar o débito original de R$ 121.007,87,
devido a titulo de COFINS na PER/DCOMP(Doc. 2).
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Colaciona ementa de diversos acordaos administrativos, no sentido que o erro
material no preenchimento da DIPJ ndo exclui o direito de se restituir ao contribuinte o saldo
negativo de IRPJ.

Por fim, requer a improcedéncia do acorddo de 1% instancia, protestando pela
apresentacdo de novos documentos que se fizerem necessarios para comprovacao dos fatos
alegados.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O Recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos, portanto dele
conhego.

Em sintese, a recorrente alega o erro material no preenchimento da DIPJ nao
exclui o direito de se restituir ao contribuinte o saldo negativo de IRPJ.

A fim de comprovar o direito creditorio a titulo de saldo negativo de IRPJ,
referente ao ano-calendario de 2002, apresenta a composicdo dos créditos, de acordo com a
DIPJ/2003 retificadora (fls. 65 a 154).

Anexa ao presente recurso , para comprovar o pagamento do IRPJ do ano-
calendario de 2002, os comprovantes de arrecadacdo (fls. 57 a 64), os livros diario e razdo com
os langamentos contabeis das antecipac¢des ocorridas (fls. 155 a 167).

Verifica-se que os documentos apresentados comprovam 0s pagamentos, contudo
sdo insuficientes para comprovar a liquidez e certeza do crédito referente ao saldo negativo de
IRPJ, pois ndo foi apresentados nem os livros diérios e razdo com a apuracdo do lucro liquido
nem o LALUR com a determinacdo do valor saldo negativo de IRPJ. Também ndo se
comprovou a retencdo e a oferta a tributacdo das receitas que ensejaram a retencao.

Quanto a preclusdo de apresentacdo das provas, a jurisprudéncia do CARF é nos
sentido que os artigos 16, 84 e 17, ambos do Decreto n° 70.235/72 ndo podem ser interpretados
de forma literal, mas, ao contrario, devem ser lidos de forma sistémica e de modo a
contextualizar tais disposi¢des no processo administrativo tributario, no qual vige a busca pela
verdade material, nesse sentido o acérddo n° 402-005.033-42 Camara / 22 Turma Ordinéaria / 32
Secdo de Julgamento, conforme a seguinte ementa:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano calendéario: 2007

PARECER TECNICO. JUNTADA APOS APRESENTACAO DE RECURSO
VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE

A juntada de parecer pelo contribuinte apds a interposigdo de Recurso Voluntario é
admissivel. O disposto nos artigos 16, §4° e 17, ambos do Decreto n° 70.235/1972 ndo
pode ser interpretado de forma literal, mas, ao contréario, deve ser lido de forma
sisttmica ¢ de modo a contextualizar tais disposicbes no universo do processo
administrativo tributario, onde vige a busca pela verdade material, a qual é aqui
entendida como flexibilizagdo procedimental probatéria. Ademais, referida juntada est
em perfeita sintonia com o principio da cooperacao, capitulado no art. 60 do CPC/2015,
o qual se aplica subsidiariamente no processo administrativo tributéario."
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No caso concreto, diante das alegacbes da recorrente e dos documentos
apresentados, considerando que trata-se de despacho decisorio eletrénico, em que a analise do
crédito foi realizada de forma superficial, apresenta-se a necessidade de diligéncia para
confirmar o referido créedito e verificar a (in)subsisténcia das compensacdes. Apos a realizacao
da diligéncia, prestados os esclarecimentos, podera ser definitivamente formada a convicgéao
necessaria ao julgamento meritorio deste feito.

Concluséao

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em
diligéncia, remetendo-se os autos do presente feito a Unidade Local, para:

1. Pronunciar-se sobre a procedéncia das alegagdes/documentos apresentados
pela recorrente, a confirmacédo do crédito alegado e a (in)subsisténcias das
compensagoes.

2. Elaborar relatorio, trazendo a fundamentacao das constatacGes alcancadas,
com justificativas e explicacOes claras.

3. Apbs a formulacdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser dado
vista a recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente,
garantindo o contraditorio e a ampla defesa.

4. Posterior retorno a 22 Turma da 4% Camara da 1* Secdo do CARF para
continuidade do julgamento.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias



